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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 059/2024
CREDENCIAMENTO N.º 004/2024

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no artigo 79, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal de Riachão do Jacuípe - BA a contratação de PEDRO CARNEIRO 
DE OLIVEIRA, pessoa física, com endereço na Rua Roque Gonçalves 
Oliveira, 46, Ranchinho, Riachão do Jacuípe - BA, inscrito no CPF sob n.º 
069.872.905-63, referente ao credenciamento de bandas e artistas para 
atender aos eventos culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados 
pela Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe - BA, tudo em conformidade 
com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto da Lei n.º 14.133/2021, submeto o ato à autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.

Riachão do Jacuípe - BA, 28 de abril de 2025.

ALESSANDRA DAMIANA OLIVEIRA SANTOS SOARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 059/2024

Ratifico o ato da sra. ALESSANDRA DAMIANA OLIVEIRA SANTOS SOARES, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, que sugeriu a 
inexigibilidade de licitação com fundamento o artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, com redação determinada pela Lei Federal n.º 14.133/2021, no que 
diz respeito à contratação PEDRO CARNEIRO DE OLIVEIRA, pessoa física, com 
endereço na Rua Roque Gonçalves Oliveira, 46, Ranchinho, Riachão do Jacuípe -
BA, inscrito no CPF sob n.º 069.872.905-63, referente ao credenciamento de 
bandas e artistas para atender aos eventos culturais, esportivos, face ao disposto na 
Lei n.º 14.133/2021, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Riachão do Jacuípe - BA, 28 de abril de 2025

Publique-se.

   _________________________________
JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

Prefeito Municipal
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